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SUMÁRIO
1. O prazo máximo de condescendência para a prática de acto processual com o pagamento de multa,
fixado no n.º 5 do artigo 145.º do Código de Processo Civil, não constitui um alargamento do prazo
peremptório de que a parte legalmente dispõe para a prática do acto, antes configura um prazo
suplementar, o aditamento de um novo prazo dentro do qual as partes têm ainda o direito de praticar o
acto.
2. Nesta conformidade, aquele prazo suplementar só poderá contar para efeitos de determinação do
trânsito em julgado da decisão se o direito de praticar o acto dentro desse prazo for efectivamente
exercido ou, dito de outra forma, só o exercício do direito de praticar o acto dentro dos três primeiros
dias úteis subsequentes ao termo do prazo peremptório obsta à ocorrência do trânsito em julgado da
decisão após o termo deste prazo.
3. A norma do n.º 4 do artigo 144.º do Código de Processo Civil não determina a submissão dos prazos
para a propositura de acções previstos naquele Código às regras dos prazos processuais, mas tão só ao
regime dos n.os 1 a 3 daquele artigo 144.º, sendo que nesse regime não se incluem as regras fixadas nos
n.os 5 a 7 do artigo 145.º do mesmo Código.
4. A definição conceitual de «motivo processual não imputável ao titular do direito», explicitado no n.º 3
do artigo 327.º do Código Civil, deve alicerçar--se, essencialmente, na ideia de culpa.
5. Assim, para a absolvição da instância ser imputável ao titular do direito basta que este tenha agido
com mera culpa, a qual deve ser apreciada, na falta de outro critério legal, pela diligência de um bom pai
de família, em face das circunstâncias de cada caso.
6. Atendendo ao condicionalismo próprio da primeira acção intentada, é de imputar ao autor o vício da
incompetência absoluta de que padecia a acção e, portanto, a absolvição do réu da instância, já que não
empregou a diligência normal que seria de exigir a um profissional do Direito na ponderação dos
pressupostos processuais relativos ao tribunal - a competência em razão da matéria -, face à evidência
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dos elementos característicos do contrato de trabalho, por isso, não se verifica o pressuposto de que
depende a aplicação da norma prevista no n.º 3 do artigo 327.º do Código Civil.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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